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I – RELATÓRIO 
 
• Introdução 
 

O Conselho Nacional de Educação, em 2003, designou uma 
Comissão Bicameral, formada por conselheiros da Câmara de Educação Superior 
e da Câmara de Educação Básica, com a finalidade de definir Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Curso de Pedagogia. Primeiramente, tratou-se de 
rever as contribuições apresentadas ao CNE, ao longo dos últimos anos, por 
associações acadêmico-científicas, comissões e grupos de estudos que têm como 
objeto de investigações a Educação Básica e a formação de profissionais que nela 
atuam, por sindicatos e entidades estudantis que congregam os que são 
partícipes diretos na implementação da política nacional de formação desses 
profissionais e de valorização do magistério, assim como individualmente por 
estudantes e professores do curso de Pedagogia. 

A seguir foi promovida uma audiência pública, no mês de 
dezembro daquele ano, na qual ficou evidente a diversidade de posições em 
termos de princípios, formas de organização do curso e de titulação a ser 
oferecida. 

Com a renovação periódica dos membros do CNE, em maio de 
2004, a Comissão Bicameral foi recomposta e recebeu a incumbência de tratar 
das matérias referentes à formação de professores, dando prioridade às 
diretrizes curriculares para o curso de Pedagogia. Esta comissão aprofundou os 
estudos sobre as normas gerais e as práticas curriculares vigentes nas 
licenciaturas, bem como sobre a situação paradoxal da formação de professores 
para a educação infantil e os anos iniciais do ensino fundamental. Submeteu, à 
apreciação da comunidade educacional, uma primeira versão de Projeto de 
Resolução. Em resposta a essa consulta, de março a outubro de 2005, chegaram 
ao CNE críticas, sugestões encaminhadas por correio eletrônico e postal ou por 
telefone, assim como expressos nos debates para os quais foram convidados 
conselheiros membros da Comissão. 

Deste modo, as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Curso de 
Pedagogia, a seguir explicitadas, levam em conta proposições formalizadas, nos 
últimos 25 anos, em análises da realidade educacional brasileira, com a 
finalidade de diagnóstico e avaliação sobre a formação e atuação de professores, 
em especial na Educação Infantil e anos iniciais do Ensino Fundamental, assim 
como em cursos de Educação Profissional para o Magistério e para o exercício de 
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atividades que exijam formação pedagógica e estudo de política e gestão 
educacionais. Levam também em conta, como não poderia deixar de ser, a 
legislação pertinente: 

 
- Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, art. 
205; 
- Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 
9.394/96), arts. 3º, inciso VII, 9º, 13, 43, 61, 62, 64, 65 e 67; 
- Plano Nacional de Educação (Lei nº 10.172/2001), especialmente 
em seu item IV, Magistério na Educação Básica, que define as 
diretrizes, os objetivos e metas, relativas à formação profissional 
inicial para docentes da Educação Básica; 
- Parecer CNE/CP nº 9/2001, que define as Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Formação de Professores da Educação Básica, em 
nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena; 
- Parecer CNE/CP nº 27/2001, que dá nova redação ao item 3.6, 
alínea “c”, do Parecer CNE/CP n° 9/2001, que dispõe sobre as 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores 
da Educação Básica, em nível superior, curso de licenciatura, de 
graduação plena; 
- Parecer CNE/CP nº 28/2001 que dá nova redação ao Parecer 
CNE/CP nº 21/2001, estabelecendo a duração e a carga horária 
dos cursos de Formação de Professores da Educação Básica, em 
nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena; 
- Resolução CNE/CP nº 1/2002, que institui Diretrizes Curriculares 
Nacionais para a Formação de Professores da Educação Básica, em 
nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena; 
- Resolução CNE/CP nº 2/2002, que institui a duração e a carga 
horária dos cursos de licenciatura, de graduação plena, de 
formação de professores da Educação Básica, em nível superior. 
 
As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Curso de Pedagogia 

resultam, pois, do determinado na legislação em vigor, assim como de um longo 
processo de consultas e de discussões, em que experiências e propostas 
inovadoras foram tencionadas, avaliações institucionais e de resultados 
acadêmicos da formação inicial e continuada de professores foram confrontados 
com práticas docentes, possibilidades e carências verificadas nas instituições 
escolares. 
 
• Breve Histórico do Curso de Pedagogia 
 

No Brasil, o curso de Pedagogia, ao longo de sua história, teve 
definido como seu objeto de estudo e finalidade precípuos os processos 
educativos em escolas e em outros ambientes, sobremaneira a educação de 
crianças nos anos iniciais de escolarização, além da gestão educacional. Merece 
ser salientado que, nas primeiras propostas para este curso, a ele se atribuiu o 
“estudo da forma de ensinar”. Regulamentado pela primeira vez, nos termos do 
Decreto-Lei nº 1.190/1939, foi definido como lugar de formação de “técnicos em 
educação”. Estes eram, à época, professores primários que realizavam estudos 
superiores em Pedagogia para, mediante concurso, assumirem funções de 
administração, planejamento de currículos, orientação a professores, inspeção de 
escolas, avaliação do desempenho dos alunos e dos docentes, de pesquisa e 
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desenvolvimento tecnológico da educação, no Ministério da Educação, nas 
secretarias dos estado e dos municípios. 

A padronização do curso de Pedagogia, em 1939, é decorrente da 
concepção normativa da época, que alinhava todas as licenciaturas ao 
denominado “esquema 3+1”, pelo qual era feita a formação de bacharéis nas 
diversas áreas das Ciências Humanas, Sociais, Naturais, Letras, Artes, 
Matemática, Física, Química. Seguindo este esquema, o curso de Pedagogia 
oferecia o título de bacharel, a quem cursasse três anos de estudos em 
conteúdos específicos da área, quais sejam fundamentos e teorias educacionais; 
e o título de licenciado que permitia atuar como professor, aos que, tendo 
concluído o bacharelado, cursassem mais um ano de estudos, dedicados à 
Didática e à Prática de Ensino. O então curso de Pedagogia dissociava o campo 
da ciência Pedagogia, do conteúdo da Didática, abordando-os em cursos distintos 
e tratando-os separadamente. Ressalta-se, ainda, que aos licenciados em 
Pedagogia também era concedido o registro para lecionar Matemática, História, 
Geografia e Estudos Sociais, no primeiro ciclo do ensino secundário. 

A dicotomia entre bacharelado e licenciatura levava a entender 
que no bacharelado se formava o pedagogo que poderia atuar como técnico em 
educação e, na licenciatura, formava-se o professor que iria lecionar as matérias 
pedagógicas do Curso Normal de nível secundário, quer no primeiro ciclo, o 
ginasial - normal rural, ou no segundo. Com o advento da Lei n° 4.024/1961 e a 
regulamentação contida no Parecer CFE nº 251/1962, manteve-se o esquema 
3+1, para o curso de Pedagogia. Em 1961, fixara-se o currículo mínimo do curso 
de bacharelado em Pedagogia, composto por sete disciplinas indicadas pelo CFE 
e mais duas escolhidas pela instituição. Esse mecanismo centralizador da 
organização curricular pretendia definir a especificidade do bacharel em 
Pedagogia e visava manter uma unidade de conteúdo, aplicável como critério 
para transferências de alunos, em todo o território nacional. 

Regulamentada pelo Parecer CFE nº 292/1962, a licenciatura 
previa o estudo de três disciplinas: Psicologia da Educação, Elementos de 
Administração Escolar, Didática e Prática de Ensino, esta última em forma de 
Estágio Supervisionado. Mantinha-se, assim, a dualidade, bacharelado e 
licenciatura em Pedagogia, ainda que, nos termos daquele Parecer, não devesse 
haver a ruptura entre conteúdos e métodos, manifesta na estrutura curricular do 
esquema 3+1. 

A Lei da Reforma Universitária nº 5.540, de 1968, facultava à 
graduação em Pedagogia, a oferta de habilitações: Supervisão, Orientação, 
Administração e Inspeção Educacional, assim como outras especialidades 
necessárias ao desenvolvimento nacional e às peculiaridades do mercado de 
trabalho. 

Em 1969, o Parecer CFE n° 252 e a Resolução CFE nº 2, que 
dispunham sobre a organização e o funcionamento do curso de Pedagogia, 
indicavam como finalidade do curso preparar profissionais da educação 
assegurando possibilidade de obtenção do título de especialista, mediante 
complementação de estudos. A Resolução CFE nº 2/1969 determinava que a 
formação de professores para o ensino normal e de especialistas para as 
atividades de orientação, administração, supervisão e inspeção, fosse feita no 
curso de graduação em Pedagogia, de que resultava o grau de licenciado. Como 
licenciatura, permitia o registro para o exercício do magistério nos cursos 
normais, posteriormente denominados magistério de 2º grau e, sob o argumento 
de que “quem pode o mais pode o menos” ou de que “quem prepara o professor 
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primário tem condições de ser também professor primário”, permitia o 
magistério nos anos iniciais de escolarização. 

No processo de desenvolvimento social e econômico do país, com 
a ampliação do acesso à escola, cresceram as exigências de qualificação docente, 
para orientação da aprendizagem de crianças e adolescentes das classes 
populares, que traziam, para dentro das escolas, visões de mundo diversas e 
perspectivas de cidadania muito mais variadas. De outra parte, a complexidade 
organizacional e pedagógica, proporcionada pela democratização da vida civil e 
da gestão pública, também trouxe novas necessidades para a gestão escolar, 
com funções especializadas e descentralizadas, maior autonomia e 
responsabilidade institucional. Logo, a formação para a docência, para cargos de 
direção, assessoramento às escola e aos órgãos de administração dos sistemas 
de ensino foi valorizada, inclusive nos planos de carreira. Em todas estas 
atividades os licenciados em Pedagogia provaram qualificação. 

Atentas às exigências do momento histórico, já no início da 
década de 1980, várias universidades efetuaram reformas curriculares, de modo 
a formar, no curso de Pedagogia, professores para atuarem na Educação Pré-
escolar e nas séries iniciais do Ensino de 1º Grau. Como sempre, no centro das 
preocupações e das decisões, estavam os processos de ensinar, aprender, além 
do de gerir escolas. 

O curso de Pedagogia, desde então, vai amalgamando 
experiências de formação inicial e continuada de docentes, para trabalhar tanto 
com crianças quanto com jovens e adultos. Apresenta, hoje, notória 
diversificação curricular, com uma gama ampla de habilitações para além da 
docência no Magistério das Matérias Pedagógicas do então 2º Grau, e para as 
funções designadas como especialistas. Por conseguinte, ampliam-se disciplinas 
e atividades curriculares dirigidas à docência para crianças de 0 a 5 e de 6 a 10 
anos e oferecem-se diversas ênfases nos percursos de formação dos graduandos 
em Pedagogia, para contemplar, entre muitos outros temas: educação de jovens 
e adultos; a educação infantil; a educação na cidade e no campo; a educação 
dos povos indígenas; a educação nos remanescentes de quilombos; a educação 
das relações étnico-raciais; a inclusão escolar e social das pessoas com 
necessidades especiais, dos meninos e meninas de rua; a educação a distância e 
as novas tecnologias de informação e comunicação aplicadas à educação; 
atividades educativas em instituições não-escolares, comunitárias e populares. É 
nesta realidade que se pretende intervir com estas Diretrizes Curriculares 
Nacionais do Curso de Pedagogia. 

Para tal, importa considerar a evolução das trajetórias de 
profissionalização no magistério das séries iniciais do Ensino de 1º Grau. Durante 
muitos anos, a maior parte dos que pretendiam graduar-se em Pedagogia eram 
professores primários, com alguma ou muita experiência em sala de aula. Assim, 
os professores das escolas normais, bem como boa parte dos primeiros 
supervisores, orientadores e administradores escolares haviam aprendido, na 
vivência do dia-a-dia como docentes, sobre os processos nos quais pretendiam 
vir a influir, orientar, acompanhar, transformar. À medida que o curso de 
Pedagogia foi se tornando lugar preferencial para a formação de docentes das 
séries iniciais do Ensino de 1º Grau, bem como da Pré-Escola, crescia o número 
de estudantes sem experiência docente e formação prévia para o exercício do 
magistério. Essa situação levou os cursos de Pedagogia a enfrentarem, nem 
sempre com sucesso, a problemática do equilíbrio entre formação e exercício 
profissional, bem como a desafiante crítica de que os estudos em Pedagogia 
dicotomizavam teoria e prática. 
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Em conseqüência, o curso de Pedagogia passou a ser objeto de 
severas críticas, que destacavam o tecnicismo na educação, fase em que os 
termos pedagogia e pedagógico passaram a ser utilizados apenas em referência 
a aspectos metodológicos do ensino e organizativos da escola. Alguns críticos do 
curso de Pedagogia e das licenciaturas em geral, entre eles docentes sem ou 
com pouca experiência em trabalho nos anos iniciais de escolarização, entretanto 
responsáveis por disciplinas “fundamentais” destes cursos, entendiam que a 
prática teria menor valor. Ponderavam que estudar processos educativos, 
entender e manejar métodos de ensino, avaliar, elaborar e executar planos e 
projetos, selecionar conteúdos, avaliar e elaborar materiais didáticos eram ações 
menores. Já outros críticos, estudiosos de práticas e de processos educativos, 
desenvolveram análises, reflexões e propostas consistentes, em diferentes 
perspectivas, elaborando corpos teóricos e encaminhamentos práticos. 
Fundamentavam-se na concepção de Pedagogia como práxis, em face do 
entendimento que tem a sua razão de ser na articulação dialética da teoria e da 
prática. Sob esta perspectiva, firmaram a compreensão de que a Pedagogia trata 
do campo teórico-investigativo da educação, do ensino e do trabalho pedagógico 
que se realiza na práxis social. 

O movimento de educadores, em busca de um estatuto 
epistemológico para a Pedagogia, contou com adeptos de abordagens até 
contraditórias. Disso resultou uma ampla concepção acerca do curso de 
Pedagogia incluída a de que a docência, nas séries iniciais do Ensino de 1º Grau 
e também na Pré-Escola, passasse a ser a área de atuação do egresso do curso 
de Pedagogia, por excelência. Desde 1985, é bastante expressivo o número de 
instituições em todo o país que oferecem essas habilitações na graduação. 

O reconhecimento dos sistemas e instituições de ensino sobre as 
competências e o comprometimento dos Licenciados em Pedagogia, habilitados 
para o magistério na Educação Infantil e no início do Ensino Fundamental é 
evidente, inclusive pelo quantitativo de formadas(os) e formandas(os) em 
Pedagogia, em diferentes habilitações, que se dirigem ao Conselho Nacional de 
Educação (CNE) para solicitar apostilamento em seus diplomas, com vistas ao 
exercício da docência nestas etapas. A justificativa para essa solicitação é a de 
que os estudos feitos para a atuação em funções de gestão tanto administrativa 
quanto pedagógica de instituições de ensino, como para o planejamento, 
execução, acompanhamento e avaliação de processos educativos escolares ou 
não, tiveram suporte importante de conhecimentos sobre a docência nos anos 
iniciais do Ensino Fundamental e na Educação Infantil. 

Coincidentemente, tem crescido o número de licenciados em 
outras áreas do conhecimento, buscando formação aprofundada na área de 
gestão de instituições e de sistemas de ensino, em especial, por meio de cursos 
de especialização. Sem desconhecer a contribuição dos cursos de Pedagogia, 
para a formação destes profissionais e de pesquisadores na área, não há como 
sustentar que esta seja exclusiva do Licenciado em Pedagogia. Por isso, há que 
se ressaltar a importância de, a partir de agora, pensar a proposta de formação 
dos especialistas em Educação, em nível de pós-graduação, na trilha conceptual 
do curso de Pedagogia como aqui explicitada. 

Com uma história construída no cotidiano das instituições de 
ensino superior, não é demais enfatizar que o curso de graduação em Pedagogia, 
nos anos 1990, foi se constituindo como o principal locus da formação docente 
dos educadores para atuar na Educação Básica: na Educação Infantil e nos anos 
iniciais do Ensino Fundamental. A formação dos profissionais da educação, no 
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curso de Pedagogia, passou a constituir, reconhecidamente, um dos requisitos 
para o desenvolvimento da Educação Básica no País. 

Enfatiza-se ainda que grande parte dos cursos de Pedagogia, hoje, 
tem como objetivo central a formação de profissionais capazes de exercer a 
docência na Educação Infantil, nos anos iniciais do Ensino Fundamental, nas 
disciplinas pedagógicas para a formação de professores, assim como para a 
participação no planejamento, gestão e avaliação de estabelecimentos de ensino, 
de sistemas educativos escolares, bem como organização e desenvolvimento de 
programas não-escolares. Os movimentos sociais também têm insistido em 
demonstrar a existência de uma demanda ainda pouco atendida, no sentido de 
que os estudantes de Pedagogia sejam também formados para garantir a 
educação, com vistas à inclusão plena, dos segmentos historicamente excluídos 
dos direitos sociais, culturais, econômicos, políticos. 
 
• Finalidade do Curso de Pedagogia 
 

Estas Diretrizes Curriculares Nacionais para o Curso de Pedagogia 
ancoram-se na história do conhecimento em Pedagogia, na historia da formação 
de profissionais e de pesquisadores para a área de Educação, em que se incluem, 
entre outras empenhadas em eqüidade, as experiências de formação de 
professores indígenas1. Ancoram-se também no avanço do conhecimento e da 
tecnologia na área, assim como nas demandas de democratização e de 
exigências de qualidade do ensino pelos diferentes segmentos da sociedade 
brasileira. 

Constituem-se, conforme os Pareceres CNE/CES nos 776/1997, 
583/2001 e 67/2003, que tratam da elaboração de diretrizes curriculares, isto é, 
de orientações normativas destinadas a apresentar princípios e procedimentos a 
serem observados na organização institucional e curricular. Visam a estabelecer 
bases comuns para que os sistemas e as instituições de ensino possam planejar 
e avaliar a formação acadêmica e profissional oferecida, assim como acompanhar 
a trajetória de seus egressos, em padrão de qualidade reconhecido no País. 

As Diretrizes Curriculares para o Curso de Pedagogia aplicam-se à 
formação inicial para o exercício da docência na Educação Infantil e nos anos 
iniciais do Ensino Fundamental, nos cursos de Ensino Médio de modalidade 
Normal e em cursos de Educação Profissional, na área de serviços e apoio 
escolar, bem como em outras áreas nas quais sejam previstos conhecimentos 
pedagógicos. A formação oferecida abrangerá, integradamente à docência, a 
participação da gestão e avaliação de sistemas e instituições de ensino em geral, 
a elaboração, a execução, o acompanhamento de programas e as atividades 
educativas. 

Na organização do curso de Pedagogia, dever-se-á observar, com 
especial atenção: os princípios constitucionais e legais; a diversidade 
sociocultural e regional do país; a organização federativa do Estado brasileiro; a 
pluralidade de idéias e de concepções pedagógicas, a competência dos 
estabelecimentos de ensino e dos docentes para a gestão democrática. 

Na aplicação destas Diretrizes Curriculares, há de se adotar, como 
referência, o respeito a diferentes concepções teóricas e metodológicas próprias 
da Pedagogia e àquelas oriundas de áreas de conhecimento afins, subsidiárias da 

                                                           
1 Entre outras 3° grau Indígena, na Universidade Estadual de Mato Grosso e Licenciatura Intercultural na 
Universidade Federal de Roraima. 
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formação dos educadores, que se qualificam com base na docência da Educação 
Infantil e dos anos iniciais do Ensino Fundamental. 

Assim concebida, a formação em Pedagogia inicia-se no curso de 
graduação, quando os estudantes são desafiados a articular conhecimentos do 
campo educacional com práticas profissionais e de pesquisa, estas sempre 
planejadas e supervisionadas com a colaboração dos estudantes. Tais práticas 
compreendem tanto o exercício da docência como o de diferentes funções do 
trabalho pedagógico em escolas, o planejamento, a coordenação, a avaliação de 
práticas educativas em espaços não-escolares, a realização de pesquisas que 
apóiem essas práticas. Nesta perspectiva, a consolidação da formação iniciada 
terá lugar no exercício da profissão que não pode prescindir da qualificação 
continuada. 

A educação do licenciado em Pedagogia deve, pois, propiciar, por 
meio de investigação, reflexão crítica e experiência no planejamento, execução, 
avaliação de atividades educativas, a aplicação de contribuições de campos de 
conhecimentos, como o filosófico, o histórico, o antropológico, o ambiental-
ecológico, o psicológico, o lingüístico, o sociológico, o político, o econômico, o 
cultural. O propósito dos estudos destes campos é nortear a observação, análise, 
execução e avaliação do ato docente e de suas repercussões ou não em 
aprendizagens, bem como orientar práticas de gestão de processos educativos 
escolares e não-escolares, além da organização, funcionamento e avaliação de 
sistemas e de estabelecimentos de ensino. 
 
• Princípios 
 

O graduando em Pedagogia trabalha com um repertório de 
informações e habilidades composto por pluralidade de conhecimentos teóricos e 
práticos, cuja consolidação será proporcionada pelo exercício da profissão, 
fundamentando-se em interdisciplinaridade, contextualização, democratização, 
pertinência e relevância social, ética e sensibilidade afetiva e estética. Este 
repertório deve se constituir por meio de múltiplos olhares, próprios das ciências, 
das culturas, das artes, da vida cotidiana, que proporcionam leitura das relações 
sociais e étnico-raciais, também dos processos educativos por estas 
desencadeados. 

Para a formação do licenciado em Pedagogia é central o 
conhecimento da escola como uma organização complexa que tem a função 
social e formativa de promover, com eqüidade, educação para e na cidadania. É 
necessário que saiba, entre outros aspectos, que entre os povos indígenas, a 
escola se constitui em forte mecanismo de desenvolvimento e valorização das 
culturas étnicas e de sustentabilidade econômica, territorial das comunidades, 
bem como de articulação entre as organizações tradicionais indígenas e o 
restante da sociedade brasileira. 

Também é central, para essa formação, a proposição, realização, 
análise de pesquisas e a aplicação de resultados, em perspectiva histórica, 
cultural, política, ideológica e teórica, com a finalidade, entre outras, de 
identificar e gerir, em práticas educativas, elementos mantenedores, 
transformadores, geradores de relações sociais e étnico-raciais que fortalecem 
ou enfraquecem identidades, reproduzem ou criam novas relações de poder. 

Tais processos e os conhecimentos neles produzidos, de um lado 
espera-se que contribuam para o periódico redimensionamento das condições em 
que educadores e educandos participam dos atos pedagógicos em que são 
implicados. De outro lado, espera-se que forneçam informações para políticas 
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destinadas à Educação Infantil, aos anos iniciais do Ensino Fundamental, bem 
como à formação de professores e de outros educadores para essas etapas de 
escolarização. Políticas essas que busquem garantir, a todos, o direito à 
educação de qualidade, em estabelecimentos devidamente instalados e 
equipados, gerida por profissionais qualificados e valorizados. 

Finalmente é central a participação na gestão de processos 
educativos, na organização e funcionamento de sistemas e de instituições de 
ensino, com a perspectiva de uma organização democrática, em que a co-
responsabilidade e a colaboração são os constituintes maiores das relações de 
trabalho e do poder coletivo e institucional, com vistas a garantir iguais direitos, 
reconhecimento e valorização das diferentes dimensões que compõem a 
diversidade da sociedade, assegurando comunicação, discussão, crítica, 
propostas dos diferentes segmentos das instituições educacionais escolares e 
não-escolares. 

Com efeito, a pluralidade de conhecimentos e saberes introduzidos 
e manejados durante o processo formativo do licenciado em Pedagogia sustenta 
a conexão entre sua formação inicial, o exercício da profissão e as exigências de 
educação continuada. O mesmo ocorre com a formação de outros licenciados, o 
que mostra a conveniência de uma base comum de formação entre as 
licenciaturas, de modo a, no plano institucional, derivar em atividades de 
extensão e de pós-graduação, das quais formandos ou formados das diferentes 
áreas venham juntos participar. 

Entende-se que a formação do licenciado em Pedagogia 
fundamenta-se no trabalho pedagógico realizado em espaços escolares e não-
escolares, que tem a docência como base. Nesta perspectiva, a docência é 
compreendida como ação educativa e processo pedagógico metódico e 
intencional, construído em relações sociais, étnico-raciais e produtivas, as quais 
influenciam conceitos, princípios e objetivos da Pedagogia. 

Desta forma, a docência, tanto em processos educativos escolares 
como não-escolares, não se confunde com a utilização de métodos e técnicas 
pretensamente pedagógicos, descolados de realidades históricas específicas. 
Constitui-se na confluência de conhecimentos oriundos de diferentes tradições 
culturais e das ciências, bem como de valores, posturas e atitudes éticas, de 
manifestações estéticas, lúdicas, laborais. 
 
• Objetivo do Curso de Pedagogia 
 

O curso de Licenciatura em Pedagogia destina-se à formação de 
professores para exercer funções de magistério na Educação Infantil e nos anos 
iniciais do Ensino Fundamental, nos cursos de Ensino Médio, na modalidade 
Normal, de Educação Profissional na área de serviços e apoio escolar e em outras 
áreas nas quais sejam previstos conhecimentos pedagógicos. 

As atividades docentes também compreendem participação na 
organização e gestão de sistemas e instituições de ensino, englobando: 

- planejamento, execução, coordenação, acompanhamento e 
avaliação de tarefas próprias do setor da Educação; 

- planejamento, execução, coordenação, acompanhamento e 
avaliação de projetos e experiências educativas não-escolares; 

- produção e difusão do conhecimento científico-tecnológico do 
campo educacional, em contextos escolares e não-escolares. 
 
• Perfil do Licenciado em Pedagogia 
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Para traçar o perfil do egresso do curso Pedagogia, há de se 

considerar que: 
 
 - o curso de Pedagogia trata do campo teórico-investigativo da 

educação, do ensino, de aprendizagens e do trabalho pedagógico que se realiza 
na práxis social; 

- a docência compreende atividades pedagógicas inerentes a 
processos de ensino e de aprendizagens, além daquelas próprias da gestão dos 
processos educativos em ambientes escolares e não-escolares, como também na 
produção e disseminação de conhecimentos da área da educação; 

- os processos de ensinar e de aprender dão-se, em meios 
ambiental-ecológicos, em duplo sentido, isto é, tanto professoras(es) como 
alunas(os) ensinam e aprendem, uns com os outros; 

- o professor é agente de (re)educação das relações sociais e 
étnico-raciais, de redimensionamentos das funções pedagógicas e de gestão da 
escola. 

 
Desse ponto de vista, o perfil do graduado em Pedagogia deverá 

contemplar consistente formação teórica, diversidade de conhecimentos e de 
práticas, que se articulam ao longo do curso. Assim sendo, o campo de atuação 
do licenciado em Pedagogia deve ser composto pelas seguintes dimensões: 

 
- docência na Educação Infantil, nos anos iniciais do Ensino 

Fundamental, nas disciplinas pedagógicas do curso de Ensino Médio na 
modalidade Normal, assim como em Educação Profissional, na área de serviços e 
apoio escolar, além de em outras áreas nas quais conhecimentos pedagógicos 
sejam previstos; 

 
- gestão educacional, entendida numa perspectiva democrática, 

que integre as diversas atuações e funções do trabalho pedagógico e de 
processos educativos escolares e não-escolares, especialmente no que se refere 
ao planejamento, à administração, à coordenação, ao acompanhamento, à 
avaliação de planos e de projetos pedagógicos, bem como análise, formulação, 
implementação, acompanhamento e avaliação de políticas públicas e 
institucionais na área de educação; 

- produção e difusão do conhecimento científico e tecnológico do 
campo educacional. 

 
Por conseguinte, o egresso do curso de Pedagogia deverá estar 

apto a: 
 
- atuar com ética e compromisso com vistas à construção de uma 

sociedade justa, equânime, igualitária; 
- compreender, cuidar e educar crianças de zero a cinco anos, de 

forma a contribuir, para o seu desenvolvimento nas dimensões, entre outras, 
física, psicológica, intelectual, social; 

- fortalecer o desenvolvimento e as aprendizagens de crianças do 
Ensino Fundamental, assim como daqueles que não tiveram oportunidade de 
escolarização na idade própria; 
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- trabalhar, em espaços escolares e não-escolares, na promoção 
da aprendizagem de sujeitos em diferentes fases do desenvolvimento humano, 
em diversos níveis e modalidades do processo educativo; 

- reconhecer e respeitar as manifestações e necessidades físicas, 
cognitivas, emocionais e afetivas dos educandos nas suas relações individuais e 
coletivas; 

- aplicar modos de ensinar diferentes linguagens, Língua 
Portuguesa, Matemática, Ciências, História, Geografia, Artes, Educação Física, de 
forma interdisciplinar e adequada às diferentes fases do desenvolvimento 
humano, particularmente de crianças; 

- relacionar as linguagens dos meios de comunicação aplicadas à 
educação, nos processos didático-pedagógicos, demonstrando domínio das 
tecnologias de informação e comunicação adequadas ao desenvolvimento de 
aprendizagens significativas; 

- promover e facilitar relações de cooperação entre a instituição 
educativa, a família e a comunidade; 

- identificar problemas socioculturais e educacionais com postura 
investigativa, integrativa e propositiva em face de realidades complexas, com 
vistas a contribuir para superação de exclusões sociais, étnico-raciais, 
econômicas, culturais, religiosas, políticas e outras; 

- demonstrar consciência da diversidade, respeitando as 
diferenças de natureza ambiental-ecológica, étnico-racial, de gêneros, faixas 
geracionais, classes sociais, religiões, necessidades especiais, escolhas sexuais, 
entre outras; 

- desenvolver trabalho em equipe, estabelecendo diálogo entre a 
área educacional e as demais áreas do conhecimento; 

- participar da gestão das instituições em que atuem enquanto 
estudantes e profissionais, contribuindo para elaboração, implementação, 
coordenação, acompanhamento e avaliação do projeto pedagógico; 

- participar da gestão das instituições em que atuem planejando, 
executando, acompanhando e avaliando projetos e programas educacionais, em 
ambientes escolares e não-escolares; 

- realizar pesquisas que proporcionem conhecimentos, entre 
outros: sobre seus alunos e alunas e a realidade sociocultural em que estes 
desenvolvem suas experiências não-escolares; sobre processos de ensinar e de 
aprender, em diferentes meios ambiental-ecológicos; sobre propostas 
curriculares; e sobre a organização do trabalho educativo e práticas 
pedagógicas; 

- utilizar, com propriedade, instrumentos próprios para construção 
de conhecimentos pedagógicos e científicos; 

- estudar, aplicar criticamente as diretrizes curriculares e outras 
determinações legais que lhe caiba implantar, executar, avaliar e encaminhar o 
resultado de sua avaliação às instâncias competentes; 

 
No caso dos professores indígenas e de professores que venham a 

atuar em escolas indígenas, dada a particularidade das populações com que 
trabalham, das situações em que atuam, sem excluir o acima explicitado, 
deverão: 

 
- promover diálogo entre conhecimentos, valores, modos de vida, 

orientações filosóficas, políticas e religiosas próprias à cultura do povo indígena 
junto a quem atuam e os provenientes da sociedade majoritária; 
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- atuar como agentes interculturais, com vistas a valorização e o 
estudo de temas indígenas relevantes. 

 
Essas mesmas orientações se aplicam à formação de professores 

para escolas de remanescentes de quilombos ou que se caracterizem por receber 
populações de etnias e culturas específicas. 
 
• Organização do Curso de Pedagogia 
 

O curso de Pedagogia oferecerá formação para o exercício 
integrado e indissociável da docência, da gestão dos processos educativos 
escolares e não-escolares, da produção e difusão do conhecimento científico e 
tecnológico do campo educacional. 

Sendo a docência a base da formação oferecida, os seus egressos 
recebem o grau de Licenciados(as) em Pedagogia, com o qual fazem jus a atuar 
como docentes na Educação Infantil, nos anos iniciais do Ensino Fundamental e 
em disciplinas pedagógicas dos cursos de nível médio, na modalidade Normal e 
de Educação Profissional na área de serviços e apoio escolar e em outras em que 
disciplinas pedagógicas estejam previstas, no planejamento, execução e 
avaliação de programas e projetos pedagógicos em sistemas e unidades de 
ensino, e em ambientes não-escolares. 

O projeto pedagógico de cada instituição deverá circunscrever 
áreas ou modalidades de ensino que proporcionem aprofundamento de estudos, 
sempre a partir da formação comum da docência na Educação Básica e com 
objetivos próprios do curso de Pedagogia. Conseqüentemente, dependendo das 
necessidades e interesses locais e regionais, neste curso, poderão ser, 
especialmente, aprofundadas questões que devem estar presentes na formação 
de todos os educadores, relativas, entre outras, a educação a distância; 
educação de pessoas com necessidades educacionais especiais; educação de 
pessoas jovens e adultas, educação étnico-racial; educação indígena; educação 
nos remanescentes de quilombos; educação do campo; educação hospitalar; 
educação prisional; educação comunitária ou popular. O aprofundamento em 
uma dessas áreas ou modalidade de ensino específico será comprovado, para os 
devidos fins, pelo histórico escolar do egresso, não configurando de forma 
alguma uma habilitação. 

Na organização curricular do curso de Pedagogia, como já foi 
dito anteriormente, deverão ser observados, com especial atenção, os princípios 
constitucionais e legais; a diversidade social, étnico-racial e regional do País; a 
organização federativa do Estado brasileiro; a pluralidade de idéias e concepções 
pedagógicas; o conjunto de competências dos estabelecimentos de ensino e dos 
docentes, previstas nos arts. 12 e 13 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (Lei nº 9.394/1996) e o princípio da gestão democrática e da 
autonomia. Igual atenção deve ser conferida às orientações contidas no Plano 
Nacional de Educação (Lei nº 10.172/2001), no sentido de que a formação de 
professores, nas suas fases inicial e continuada, contemple a educação dos 
cidadãos(ãs), tendo em vista uma ação norteada pela ética, justiça, 
dialogicidade, respeito mútuo, solidariedade, tolerância, reconhecimento da 
diversidade, valorização das diferentes culturas, e suas repercussões na vida 
social, de modo particular nas escolas, dando-se especial atenção à educação 
das relações de gênero, das relações étnico-raciais, à educação sexual, à 
preservação do meio ambiente articuladamente à da saúde e da vida, além de 
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outras questões de relevância local, regional, nacional e até mesmo 
internacional. 

Por conseguinte, na aplicação destas diretrizes curriculares, há 
que se adotar como princípio o respeito e a valorização de diferentes concepções 
teóricas e metodológicas, no campo da Pedagogia e das áreas de conhecimento 
integrantes e subsidiárias à formação de educadores. Este preceito é denotativo 
da formação acadêmico-científica de qualidade e ensejará a contribuição do 
Licenciado em Pedagogia na definição do projeto pedagógico das instituições, nos 
sistemas de ensino e atividades sociais em que atuar, consoante aos princípios 
constitucionais e legais anteriormente enunciados. 

A organização curricular do curso de Pedagogia oferecerá um 
núcleo de estudos básicos, um de aprofundamentos e diversificação de estudos e 
outro de estudos integradores que propiciem, ao mesmo tempo, amplitude e 
identidade institucional, relativas à formação do licenciado. Compreenderá, além 
das aulas e dos estudos individuais e coletivos, práticas de trabalho pedagógico, 
as de monitoria, as de estágio curricular, as de pesquisa, as de extensão, as de 
participação em eventos e em outras atividades acadêmico-científicas, que 
alarguem as experiências dos estudantes e consolidem a sua formação. 

A estrutura do curso de Pedagogia, respeitadas a diversidade 
nacional e a autonomia pedagógica das instituições, constituir-se-á de: 

 
• um núcleo de estudos básicos que, sem perder de vista a 
diversidade e a multiculturalidade da sociedade brasileira, por 
meio do estudo acurado da literatura pertinente e de realidades 
educacionais, de reflexão e ações críticas, articulará: 
a) aplicação de princípios, concepções e critérios oriundos de 
diferentes áreas do conhecimento, com pertinência ao campo da 
Pedagogia, que contribuam para o desenvolvimento das pessoas, 
das organizações e da sociedade; 
b) aplicação de princípios da gestão democrática em espaços 
educativos; 
c) observação, análise, planejamento, implementação e avaliação 
de processos educativos e de experiências educacionais, em 
ambientes escolares e não-escolares; 
d) utilização de conhecimento multidimensional sobre o ser 
humano, em situações de aprendizagem; 
e) aplicação, em práticas educativas, de conhecimentos de 
processos de desenvolvimento de crianças, adolescentes, jovens e 
adultos, nas dimensões: física, cognitiva, afetiva, estética, 
cultural, lúdica, artística, ética e biossocial; 
f) realização de diagnóstico sobre necessidades e aspirações dos 
diferentes segmentos da sociedade, relativamente à educação, 
sendo capaz de identificar diferentes forças e interesses, de captar 
contradições e de considerá-lo nos planos pedagógico e de ensino-
aprendizagens, no planejamento e na realização de atividades 
educativas; 
g) planejamento, execução e avaliação de experiências que 
considerem o contexto histórico e sociocultural do sistema 
educacional brasileiro, particularmente, no que diz respeito à 
Educação Infantil, aos anos iniciais do Ensino Fundamental e à 
formação de professores e de profissionais na área de serviços e 
apoio escolar; 
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h) estudo da Didática, de teorias e metodologias pedagógicas, de 
processos de organização do trabalho docente, de teorias relativas 
à construção de aprendizagens, socialização e elaboração de 
conhecimentos, de tecnologias da informação e comunicação e de 
diversas linguagens; 
i) decodificação e utilização de códigos de diferentes linguagens 
utilizadas por crianças, além do trabalho didático com conteúdos, 
pertinentes aos primeiros anos de escolarização, relativos à Língua 
Portuguesa, Matemática, Ciências, História e Geografia, Artes, 
Educação Física; 
j) estudo das relações entre educação e trabalho, diversidade 
cultural, cidadania, sustentabilidade, entre outras problemáticas 
centrais da sociedade contemporânea; 
k) atenção às questões atinentes à ética, à estética e à ludicidade, 
no contexto do exercício profissional, em âmbitos escolares e não-
escolares, articulando o saber acadêmico, a pesquisa, a extensão 
e a prática educativa; 
l) estudo, aplicação e avaliação dos textos legais relativos à 
organização da educação nacional. 
 
• um núcleo de aprofundamento e diversificação de estudos 
voltado às áreas de atuação profissional priorizadas pelos projetos 
pedagógicos das instituições e que, atendendo a diferentes 
demandas sociais, oportunizará, entre outras possibilidades: 
 
a)  investigações sobre processos educativos e gestoriais, em 
diferentes situações institucionais-escolares, comunitárias, 
assistenciais, empresariais, outras; 
b) avaliação, criação e uso de textos, materiais didáticos, 
procedimentos e processos de aprendizagem que contemplem a 
diversidade social e cultural da sociedade brasileira; 
c)  estudo, análise e avaliação de teorias da educação, a fim de 
elaborar propostas educacionais consistentes e inovadoras. 
 
• um núcleo de estudos integradores que proporcionará 
enriquecimento curricular e compreenderá: 
 
a)  participação em seminários e estudos curriculares, em 
projetos de iniciação científica, monitoria e extensão, diretamente 
orientados pelo corpo docente da instituição de Educação 
Superior; 
b) participação em atividades práticas, de modo a propiciar aos 
estudantes vivências, nas mais diferentes áreas do campo 
educacional, assegurando aprofundamentos e diversificação de 
estudos, experiências e utilização de recursos pedagógicos; 
c)  atividades de comunicação e expressão cultural. 
 
Os núcleos de estudos deverão proporcionar aos estudantes, 

concomitantemente, experiências cada vez mais complexas e abrangentes de 
construção de referências teórico-metodológicas próprias da docência, além de 
oportunizar a inserção na realidade social e laboral de sua área de formação. Por 
isso, as práticas docentes deverão ocorrer ao longo do curso, desde seu início. 
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A dinamicidade do projeto pedagógico do curso de Pedagogia 
deverá ser garantida por meio da organização de atividades acadêmicas, tais 
como: iniciação científica, extensão, seminários, monitorias, estágios, 
participação em eventos científicos e outras alternativas de caráter científico, 
político, cultural e artístico. 

O estudo dos clássicos, das teorias educacionais e de questões 
correlatas, geradas em diferentes contextos, nacionais, sociais, culturais devem 
proporcionar, aos estudantes, conhecer a pluralidade de bases do pensamento 
educacional. Este estudo deverá possibilitar a construção de referências para 
interpretar processos educativos, que ocorram dentro e fora das instituições de 
ensino, para planejar, implementar e avaliar processos pedagógicos, 
comprometidos com a aprendizagem significativa, e para participar da gestão de 
sistemas e de instituições escolares e não-escolares. 

Os estudos das metodologias do processo educativo não se 
descuidarão de compreender, examinar, planejar, pôr em prática e avaliar 
processos de ensino e de aprendizagem, sempre tendo presente que tanto quem 
ensina, como quem aprende, sempre ensina e aprende conteúdos, valores, 
atitudes, posturas, procedimentos que se circunscrevem em instâncias 
ideológicas, políticas, sociais, econômicas e culturais. Em outras palavras, não há 
como estudar processos educativos, na sua relação ensinar-aprender, sem 
explicitar o que se quer ensinar e o que se pretende aprender. 

Esses estudos deverão, pois, se articular com os fundamentos da 
prática pedagógica, buscando estabelecer uma relação dialógica entre quem 
ensina e quem aprende. 

O projeto pedagógico do curso de Pedagogia deverá contemplar, 
fundamentalmente: a compreensão dos processos de formação humana e das 
lutas históricas nas quais se incluem as dos professores, por meio de 
movimentos sociais; a produção teórica, da organização do trabalho pedagógico; 
a produção e divulgação de conhecimentos na área da educação que instigue o 
Licenciado em Pedagogia a assumir compromisso social. 

Nessa perspectiva, tem que se destacar a importância desses 
profissionais conhecerem as políticas de educação inclusiva e compreenderem 
suas implicações organizacionais e pedagógicas, para a democratização da 
Educação Básica no país. A inclusão não é uma modalidade, mas um princípio do 
trabalho educativo. 

Inclusão e atenção às necessidades educacionais especiais são 
exigências constitutivas da educação escolar, como um todo. Por conseguinte, os 
professores deverão sentir-se sempre desafiados a trabalhar com postura ética e 
profissional, acolhendo os alunos que demonstrem qualquer tipo de limitação ou 
deficiência que: 

 
- os impeçam de realizar determinadas atividades; 
- os levem a apresentar dificuldades extremamente acentuadas 

para a realização de determinadas atividades; 
- requeiram meios não convencionais ou não utilizados por todos 

os demais alunos para alcançar determinados objetivos curriculares, ou, ainda; 
- realizar apenas parcialmente determinadas atividades. Por isso, 

sobremaneira, os Licenciados em Pedagogia, uma vez que atuarão na Educação 
Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, níveis do sistema educacional 
que vêm abrigando maior número de pessoas com necessidades especiais, 
deverão ser capazes de perceber e argumentar sobre e pela qualidade da 
formação humana e social em escolas e organizações, incentivando para que 
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haja a convivência do conjunto da sociedade, na sua diversidade, em todos os 
ambientes sociais. 

Destaca-se da mesma forma a relevância das investigações sobre 
as especificidades de como crianças aprendem nas diversas etapas de 
desenvolvimento, especialmente as de zero a três anos em espaços que não os 
da família. A aprendizagem dessas crianças difere daquelas entre 7 e 10 anos; 
elas se manifestam por meio de linguagens próprias à faixa etária, e em 
decorrência há especificidades nos modos como aprendem. Estudos vêm 
demonstrando que o desconhecimento dessas particularidades, entre outras, tem 
gerado procedimentos impróprios e até de violência às linguagens e 
necessidades do educando. Daí decorre a exigência precípua de o curso de 
Pedagogia examinar o modo de realizar trabalho pedagógico, para a educação da 
infância a partir do entendimento de que as crianças são produtoras de cultura e 
produzidas numa cultura, rompendo com uma visão da criança como um “vir a 
ser”. 

É importante ainda considerar, que nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental os alunos devem ser introduzidos nos códigos instituídos da língua 
escrita e da linguagem matemática com a finalidade de desenvolverem o seu 
manejo. Desta forma, o Licenciado em Pedagogia precisa conhecer processos de 
letramento, modos de ensinar a decodificação e a codificação da linguagem 
escrita, de consolidar o domínio da linguagem padrão e das linguagens da 
matemática. 

Merece, igualmente, destaque a exigência de uma sólida formação 
teórico-prática e interdisciplinar do Licenciado em Pedagogia, a qual exigirá, 
conforme mencionado anteriormente, desde o início do curso, a familiarização 
com o exercício da docência e da organização e gestão pedagógica, a 
participação em pesquisas educacionais, as opções de aprofundamento de 
estudos e a realização de trabalhos que permitam ao graduando articular, em 
diferentes oportunidades, idéias e experiências, explicitando reflexões, 
analisando e interpretando dados, fatos, situações, dialogando com os diferentes 
autores e teorias estudados. 

Torna-se imprescindível que, no decorrer de todo o curso, os 
estudantes e seus professores pesquisem, analisem e interpretem fundamentos 
históricos, políticos e sociais de processos educativos; aprofundem e organizem 
didaticamente os conteúdos a ensinar; compreendam, valorizem e levem em 
conta ao planejar situações de ensino, processos de desenvolvimento de 
crianças, adolescentes, jovens e adultos, em suas múltiplas dimensões: física, 
cognitiva, afetiva, estética, cultural, lúdica, artística, ética e biossocial; planejem 
estratégias visando a superação das dificuldades e problemas que envolvem a 
Educação Básica. 

Sabendo-se da realidade das instituições de educação superior 
não-universitárias e do papel que lhes cabe para que se concretizem os objetivos 
de universalização da formação de professores para a Educação Básica, em nível 
superior de graduação, registra-se a orientação de que também estas, quando 
oferecem o curso de Pedagogia, devem prever entre suas atividades acadêmicas 
a realização de pesquisas, a fim de que os estudantes possam delas participar e 
desenvolver postura de investigação científica. Cabe esclarecer, contudo, que a 
inclusão de disciplinas como Introdução à Pesquisa ou Metodologia do Trabalho 
Científico não configura por si só atividade de pesquisa. Pesquisas poderão se 
desenvolver no interior de componentes curriculares, de seminários e de outras 
práticas educativas. Esta exigência se faz a partir do entendimento manifestado 
pela significativa maioria de propostas enviadas ao Conselho Nacional de 
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Educação, durante o período de consultas, de que o Licenciado em Pedagogia é 
um professor que maneja com familiaridade procedimentos de pesquisa, que 
interpreta e faz uso de resultados de investigações. Desta exigência também 
decorre a importância da clareza e consistência do currículo, sempre no sentido 
de garantir condições de materialização dos objetivos do curso. 

Os três núcleos de estudos, da forma como se apresentam, devem 
propiciar a formação daquele profissional que: cuida, educa, administra a 
aprendizagem, alfabetiza em múltiplas linguagens, estimula e prepara para a 
continuidade do estudo, participar da gestão escolar, imprime sentido 
pedagógico a práticas escolares e não-escolares, compartilha os conhecimentos 
adquiridos em sua prática. 

Em suma, estas diretrizes não esgotam, mas justificam as 
especificidades, as exigências e o lugar particular do curso de Pedagogia na 
educação superior brasileira. Ressalta-se a concepção de trabalho pedagógico 
escolar e não-escolar que se fundamenta na docência compreendida como ato 
educativo intencional e sistemático. O trabalho pedagógico, e a ação docente 
constituem-se na centralidade do processo formativo do Licenciado em 
Pedagogia. Por isso, conforme se vem insistindo ao longo deste parecer, 
formação do licenciado em Pedagogia se faz na pesquisa, no estudo e na prática 
da ação docente e educativa em diferentes realidades. 
 
• Duração dos Estudos 
 

A definição da carga horária mínima do curso considerou, 
sobretudo, a evidente complexidade de sua configuração, que se traduz na multi-
referencialidade dos estudos que engloba, bem como na formação para o 
exercício integrado e indissociável da docência, da gestão dos processos 
educativos escolares e não-escolares, da produção e difusão do conhecimento 
científico e tecnológico do campo educacional. Em face do objetivo atribuído ao 
curso de graduação em Pedagogia e ao perfil do egresso, a sua carga horária 
será de no mínimo 3.200 horas de efetivo trabalho acadêmico, com a seguinte 
distribuição: 

 
- 2.800 horas dedicadas às atividades formativas como assistência 

a aulas, realização de seminários, participação na realização de pesquisas, 
consultas a bibliotecas e centros de documentação, visitas a instituições 
educacionais e culturais, atividades práticas de diferente natureza, participação 
em grupos cooperativos de estudos; 

- 300 horas dedicadas ao Estágio Supervisionado prioritariamente 
em Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, contemplando 
também outras áreas específicas, se for o caso, conforme o projeto pedagógico 
da instituição; 

- 100 horas de atividades teórico-práticas de aprofundamento em 
áreas específicas de interesse dos alunos, por meio, da iniciação científica, da 
extensão e da monitoria. 

 
Os estudantes desenvolverão seus estudos mediante: 
 
- disciplinas, seminários e atividades de natureza 

predominantemente teórica que farão a introdução e o aprofundamento de 
estudos, entre outros, sobre teorias educacionais, situando processos de 
aprender e ensinar historicamente e em diferentes realidades socioculturais e 
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institucionais que proporcionem fundamentos para a prática pedagógica, a 
orientação e apoio a estudantes, gestão e avaliação de projetos educacionais, de 
instituições e de políticas públicas de Educação; 

- práticas de docência e gestão educacional que ensejem aos 
graduandos a observação e acompanhamento, a participação no planejamento, 
na execução e na avaliação de aprendizagem, do ensino, de projetos 
pedagógicos, tanto em escolas como em outros ambientes educativos; 

- atividades complementares envolvendo o planejamento e o 
desenvolvimento progressivo do Trabalho de Curso, atividades de monitoria, de 
iniciação científica e de extensão, diretamente orientadas por membro do corpo 
docente da instituição de educação superior decorrentes ou articuladas às 
disciplinas, áreas de conhecimentos, seminários, eventos científico-culturais, 
estudos curriculares, de modo a propiciar vivências em algumas modalidades e 
experiências, entre outras, e opcionalmente, a educação de pessoas com 
necessidades especiais, a educação do campo, a educação indígena, a educação 
em remanescentes de quilombos, em organizações não-governamentais, 
escolares e não-escolares públicas e privadas; 

- estágio curricular que deverá ser realizado, ao longo do curso, 
em Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, em disciplinas 
pedagógicas dos cursos de nível médio, na modalidade Normal e/ou de Educação 
Profissional na área de serviços e de apoio escolar, ou ainda em modalidades e 
atividades como educação de jovens e adultos, grupos de reforço ou de 
fortalecimento escolar, gestão dos processos educativos, como: planejamento, 
implementação e avaliação de atividades escolares e de projetos, reuniões de 
formação pedagógica com profissionais mais experientes, de modo a assegurar 
aos graduandos experiência de exercício profissional, em ambientes escolares e 
não-escolares, que amplie e fortaleça atitudes éticas, conhecimentos e 
competências, conforme o previsto no projeto pedagógico do curso. 

O estágio curricular pressupõe atividades pedagógicas efetivadas 
em um ambiente institucional de trabalho, reconhecido por um sistema de 
ensino, que se concretiza na relação interinstitucional, estabelecida entre um 
docente experiente e o aluno estagiário, com a mediação de um professor 
supervisor acadêmico. Deve proporcionar ao estagiário uma reflexão 
contextualizada, conferindo-lhe condições para que se forme como autor de sua 
prática, por meio da vivência institucional sistemática, intencional, norteada pelo 
projeto pedagógico da instituição formadora e da unidade campo de estágio. 

Durante o estágio, o licenciando deverá proceder ao estudo e 
interpretação da realidade educacional do seu campo de estágio, desenvolver 
atividades relativas à docência e à gestão educacional, em espaços escolares e 
não-escolares, produzindo uma avaliação desta experiência e sua auto-avaliação. 

A proposta pedagógica do curso de Pedagogia de cada instituição 
de educação superior deve prever mecanismos, que assegurem a relação entre o 
estágio e os demais componentes do currículo de graduação, visando à formação 
do Licenciado em Pedagogia. 
 
• Implantação das Diretrizes Curriculares 
 

As instituições de educação superior que mantêm cursos 
autorizados como Normal Superior e que pretenderem a transformação em curso 
de Pedagogia e as instituições que já oferecem cursos de Pedagogia, deverão 
elaborar novo projeto pedagógico, obedecendo ao contido nesta Resolução, que 
deverá ser protocolado junto ao órgão competente do respectivo sistema ensino, 
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no prazo máximo de 1 (um) ano, a contar da data da publicação desta 
Resolução. O novo projeto pedagógico alcançará todos os alunos que iniciarem 
seu curso a partir do processo seletivo seguinte ao período letivo em que for 
implantado. 

As instituições poderão optar por introduzir alterações decorrentes 
do novo projeto pedagógico para as turmas em andamento, respeitando-se o 
interesse e direitos dos alunos matriculados. Poderão, também, optar por manter 
inalterado seu projeto pedagógico para as turmas em andamento, mantendo-se 
todas as características correspondentes ao estabelecido. 
 
• Conclusão 
 

Esta é a formulação para o curso de Pedagogia, fruto de longo e 
amplo processo de estudos e discussões, relatados na introdução deste Parecer. 
Por certo, não esgota o campo epistemológico da Pedagogia, mas procura 
responder às diferentes problematizações, formulações e contribuições da 
comunidade acadêmica. O momento histórico exige alcançar uma etapa de 
elaboração sobre a matéria e, cremos, há nestas Diretrizes Curriculares 
Nacionais relevância e consistência, motivos para um vigoroso trabalho de 
aprofundamento e pertinência nos projetos pedagógicos institucionais. Esta é a 
proposta, cuja implantação e respectiva avaliação ensejarão estudos e futuras 
atualizações desta norma nacional. 

Enfatiza-se a premência de que o curso de Pedagogia forme 
licenciados cada vez mais sensíveis às solicitações da vida cotidiana e da 
sociedade, profissionais que, em um processo de trabalho didático-pedagógico 
mais abrangente, possam conceber, com autonomia e competência, alternativas 
de execução para atender, com rigor, às finalidades e organização da Escola 
Básica, dos sistemas de ensino e de processos educativos não-escolares, 
produzindo e construindo novos conhecimentos, que contribuam para a formação 
de cidadãos, crianças, adolescentes, jovens e adultos brasileiros, participantes e 
comprometidos com uma sociedade justa, equânime e igualitária. Daí decorre a 
importância de acompanhamento e avaliação sistemáticos, pelos órgãos 
competentes, da implantação e execução destas diretrizes curriculares. 

Um curso desta envergadura exige dos formadores disposição 
para efetivo trabalho conjunto e articulado, incentivando, inclusive, a 
participação dos estudantes no planejamento e avaliação da execução do projeto 
pedagógico. Das instituições de ensino exige compromisso com a produção de 
conhecimentos para o contexto social nacional, com a construção de projetos 
educativos comprometidos com o fortalecimento de identidades de estudantes de 
todas as idades, da identidade de profissionais docentes, da educação brasileira. 
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II – VOTO DA COMISSÃO 
 

Em face ao exposto, a Comissão propõe a aprovação das 
Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Pedagogia, 
Licenciatura, na forma apresentada neste Parecer, e do Projeto de Resolução em 
anexo, do qual é parte integrante. 

 
Brasília (DF), 13 de dezembro de 2005. 

 
Conselheira Clélia Brandão Alvarenga Craveiro – Relatora 

 
Conselheira Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva – Relatora 

 
Conselheiro Antônio Carlos Caruso Ronca – Presidente 

 
Conselheira Anaci Bispo Paim – Membro 

 
Conselheiro Arthur Fonseca Filho – Membro 

 
Conselheira Maria Beatriz Luce – Membro 

 
Conselheiro Paulo Monteiro Vieira Braga Barone – Membro 

 
III – DECISÃO DO CONSELHO PLENO 
 

O Conselho Pleno aprova, por unanimidade, o voto da Comissão, 
com declaração de voto dos Conselheiros Cesar Callegari, Francisco Aparecido 
Cordão e Paulo Monteiro Vieira Braga Barone. 

 
Plenário, em 13 de dezembro de 2005. 

 
Conselheiro Roberto Cláudio Frota Bezerra – Presidente 

 
• Declarações de Voto 
 

Voto favoravelmente, com restrições. 
Reconhecendo o mérito da elaboração do parecer e respectivo 

projeto de resolução, a partir de um amplo e democrático debate com os 
diferentes segmentos envolvidos com o tema “formação de professores”, no 
Brasil, preocupa-me, no entanto, aquilo que contém de restritivo ao que dispõe o 
artigo 64 da Lei nº 9.394/96 (LDB): 

 
Art. 64. A formação de profissionais de educação para 
administração, planejamento, inspeção, supervisão e orientação 
educacional para a educação básica, será feita em cursos de 
graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério 
da instituição de ensino, garantida, nesta formação, a base 
comum nacional. 
 
Entendo que aquilo que a Lei dispõe, só uma outra Lei poderá 

dispor em contrário. 
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Brasília (DF), 13 de dezembro de 2005. 

 
Conselheiro César Callegari 
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Voto favoravelmente ao Projeto de Resolução proposto, com as 

emendas decorrentes dos debates ocorridos na reunião de 12/12/2005. O 
parecer aprovado, obviamente, deverá incorporar as emendas aprovadas pelo 
Plenário no Projeto de Resolução. 

Saliento, nesta oportunidade, a importância da manutenção dos 
Pareceres CNE/CP nos 9/2001 e 27/2001 e da Resolução CNE/CP nº 1/2002, que 
instituem Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores para 
a Educação Básica, em nível superior, curso de licenciatura, de graduação plena, 
já reafirmado no presente Parecer. 
 

Brasília (DF), 13 de dezembro de 2005. 
 

Conselheiro Francisco Aparecido Cordão 
 

Voto favoravelmente por considerar que o presente Parecer 
sintetiza em grande medida os elementos constitutivos da formação e da atuação 
profissional de Pedagogos. 

Por outro lado, não poderia deixar de apontar que a formulação 
apresentada contém uma contradição intrínseca no que se refere à definição do 
Pedagogo, que leva à especificação de apenas uma modalidade de formação, a 
licenciatura. Essa definição, que afirma inicialmente ser o Pedagogo o professor 
de Educação Infantil e dos anos iniciais do Ensino Fundamental, reveste em 
seguida esse profissional de atributos adicionais que deformam 
consideravelmente o seu perfil. Talvez a solução para essa contradição lógica 
fosse a admissão de um espectro mais amplo de modalidades de formação, como 
o bacharelado, não previsto no Parecer. 

Outra questão que merece comentário é a fixação de carga horária 
mínima para a graduação em Pedagogia, distinta daquela fixada para todas as 
demais licenciaturas. Não apenas esse fato constitui uma impropriedade em si, 
como os argumentos de maior complexidade do processo formativo, que 
sustentam a diferenciação, não sobrevivem diante das comparações relativas às 
condições similares verificadas nas demais licenciaturas. 

Por fim, afirmo minha convicção de que seria possível progredir 
um pouco mais neste trabalho de modo a abranger de forma mais ampla os 
componentes acadêmicos e legais da formação de Pedagogos, como convém às 
Diretrizes Curriculares Nacionais para este curso de graduação. 

 
Brasília (DF), 13 de dezembro de 2005. 

 
Conselheiro Paulo Monteiro Vieira Braga Barone 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DO MINISTRO 
DESPACHO DO MINISTRO 
Em 12 de maio de 2006 

Nos termos do art. 2º da Lei n.º 9.131, de 24 de novembro de 
1995, o Ministro de Estado da Educação homologa o Parecer n.º 5/2005, do 
Conselho Pleno do Conselho Nacional de Educação, que aprova o Projeto de 
Resolução referente às Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Pedagogia. 
O referido Parecer foi retificado nos termos da emenda constante do Parecer 
CNE/CP n.° 3/2006, homologado em 10 de abril de 2006, com Despacho 
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Ministerial publicado no Diário Oficial da União, de 11 de abril de 2006, seção 1, 
página 19, conforme consta do Processo n.º 23001.000188/2005-02. 

FERNANDO HADDAD 
 

(Publicação no DOU n.º 91, de 15.05.2006, Seção 1, página 10) 
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CONSELHO PLENO 
 

Projeto de Resolução 
 
Institui Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o curso de graduação 
em Pedagogia, Licenciatura. 

 
O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 9º, § 2º, alínea “e” da Lei 
nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 
25 de novembro de 1995, no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996 e com fundamento no Parecer CNE/CP nº......../2005, homologado pelo 
Senhor Ministro de Estado da Educação em ...... de ..................... de 2005, 
resolve: 

Art. 1º A presente Resolução institui Diretrizes Curriculares 
Nacionais para o curso de graduação em Pedagogia, Licenciatura, definindo 
princípios, condições de ensino e de aprendizagem, procedimentos a serem 
observados em seu planejamento e avaliação, pelos órgãos dos sistemas de 
ensino e pelas instituições de educação superior do país, nos termos explicitados 
no Parecer CNE/CP nº......../2005. 

Art. 2º As Diretrizes Curriculares para o Curso de Pedagogia 
aplicam-se à formação inicial para o exercício da docência na Educação Infantil e 
nos anos iniciais do Ensino Fundamental, nos cursos de Ensino Médio, na 
modalidade Normal, e em cursos de Educação Profissional na área de serviços e 
apoio escolar, bem como em outras áreas nas quais sejam previstos 
conhecimentos pedagógicos. 

§ 1º Compreende-se a docência como ação educativa e processo 
pedagógico metódico e intencional, construído em relações sociais, étnico-raciais 
e produtivas, as quais influenciam conceitos, princípios e objetivos da Pedagogia, 
desenvolvendo-se na articulação entre conhecimentos científicos e culturais, 
valores éticos e estéticos inerentes a processos de aprendizagem, de socialização 
e de construção do conhecimento, no âmbito do diálogo entre diferentes visões 
de mundo. 

§ 2º O curso de Pedagogia, por meio de estudos teórico-práticos, 
investigação e reflexão crítica, propiciará: 

I - o planejamento, execução e avaliação de atividades 
educativas; 

II - a aplicação ao campo da educação, de contribuições, entre 
outras, de conhecimentos como o filosófico, o histórico, o antropológico, o 
ambiental-ecológico, o psicológico, o lingüístico, o sociológico, o político, o 
econômico, o cultural. 

Art. 3º O estudante de Pedagogia trabalhará com um repertório de 
informações e habilidades composto por pluralidade de conhecimentos teóricos e 
práticos, cuja consolidação será proporcionada no exercício da profissão, 
fundamentando-se em princípios de interdisciplinaridade, contextualização, 
democratização, pertinência e relevância social, ética e sensibilidade afetiva e 
estética. 

Parágrafo único. Para a formação do licenciado em Pedagogia é 
central: 
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I - o conhecimento da escola como organização complexa que tem 
a função de promover a educação para e na cidadania; 

II - a pesquisa, a análise e aplicação dos resultados de 
investigações de interesse da área educacional; 

III - a participação na gestão de processos educativos e na 
organização e funcionamento de sistemas e instituições de ensino. 

Art. 4º O curso de Licenciatura em Pedagogia destina-se à 
formação de professores para exercer funções de magistério na Educação Infantil 
e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, nos cursos de Ensino Médio, na 
modalidade Normal, de Educação Profissional na área de serviços e apoio escolar 
e em outras áreas nas quais sejam previstos conhecimentos pedagógicos. 

Parágrafo único. As atividades docentes também compreendem 
participação na organização e gestão de sistemas e instituições de ensino, 
englobando: 

I - planejamento, execução, coordenação, acompanhamento e 
avaliação de tarefas próprias do setor da Educação; 

II - planejamento, execução, coordenação, acompanhamento e 
avaliação de projetos e experiências educativas não-escolares; 

III - produção e difusão do conhecimento científico-tecnológico do 
campo educacional, em contextos escolares e não-escolares. 

Art. 5º O egresso do curso de Pedagogia deverá estar apto a: 
I - atuar com ética e compromisso com vistas à construção de 

uma sociedade justa, equânime, igualitária; 
II - compreender, cuidar e educar crianças de zero a cinco anos, 

de forma a contribuir, para o seu desenvolvimento nas dimensões, entre outras, 
física, psicológica, intelectual, social; 

III - fortalecer o desenvolvimento e as aprendizagens de crianças 
do Ensino Fundamental, assim como daqueles que não tiveram oportunidade de 
escolarização na idade própria; 

IV - trabalhar, em espaços escolares e não-escolares, na 
promoção da aprendizagem de sujeitos em diferentes fases do desenvolvimento 
humano, em diversos níveis e modalidades do processo educativo; 

V - reconhecer e respeitar as manifestações e necessidades 
físicas, cognitivas, emocionais, afetivas dos educandos nas suas relações 
individuais e coletivas; 

VI - aplicar modos de ensinar diferentes linguagens, Língua 
Portuguesa, Matemática, Ciências, História, Geografia, Artes, Educação Física, de 
forma interdisciplinar e adequada às diferentes fases do desenvolvimento 
humano; 

VII - relacionar as linguagens dos meios de comunicação à 
educação, nos processos didático-pedagógicos, demonstrando domínio das 
tecnologias de informação e comunicação adequadas ao desenvolvimento de 
aprendizagens significativas; 

VIII - promover e facilitar relações de cooperação entre a 
instituição educativa, a família e a comunidade; 

IX - identificar problemas socioculturais e educacionais com 
postura investigativa, integrativa e propositiva em face de realidades complexas, 
com vistas a contribuir para superação de exclusões sociais, étnico-raciais, 
econômicas, culturais, religiosas, políticas e outras; 

X - demonstrar consciência da diversidade, respeitando as 
diferenças de natureza ambiental-ecológica, étnico-racial, de gêneros, faixas 
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geracionais, classes sociais, religiões, necessidades especiais, escolhas sexuais, 
entre outras; 

XI - desenvolver trabalho em equipe, estabelecendo diálogo entre 
a área educacional e as demais áreas do conhecimento; 

XII - participar da gestão das instituições contribuindo para 
elaboração, implementação, coordenação, acompanhamento e avaliação do 
projeto pedagógico; 

XIII - participar da gestão das instituições planejando, 
executando, acompanhando e avaliando projetos e programas educacionais, em 
ambientes escolares e não-escolares; 

XIV - realizar pesquisas que proporcionem conhecimentos, entre 
outros: sobre alunos e alunas e a realidade sociocultural em que estes 
desenvolvem suas experiências não-escolares; sobre processos de ensinar e de 
aprender, em diferentes meios ambiental-ecológicos; sobre propostas 
curriculares; e sobre organização do trabalho educativo e práticas pedagógicas; 

XV - utilizar, com propriedade, instrumentos próprios para 
construção de conhecimentos pedagógicos e científicos; 

XVI - estudar, aplicar criticamente as diretrizes curriculares e 
outras determinações legais que lhe caiba implantar, executar, avaliar e 
encaminhar o resultado de sua avaliação às instâncias competentes. 

§ 1º No caso dos professores indígenas e de professores que 
venham a atuar em escolas indígenas, dada a particularidade das populações 
com que trabalham, das situações em que atuam, sem excluir o acima 
explicitado, deverão: 

I - promover diálogo entre conhecimentos, valores, modos de 
vida, orientações filosóficas, políticas e religiosas próprias à cultura do povo 
indígena junto a quem atuam e os provenientes da sociedade majoritária; 

II - atuar como agentes interculturais, com vistas à valorização e 
o estudo de temas indígenas relevantes. 

§ 2º As mesmas determinações se aplicam à formação de 
professores para escolas de remanescentes de quilombos ou que se caracterizem 
por receber populações de etnias e culturas específicas. 

Art. 6º A estrutura do curso de Pedagogia, respeitadas a 
diversidade nacional e a autonomia pedagógica das instituições, constituir-se-á 
de: 

I - um núcleo de estudos básicos que, sem perder de vista a 
diversidade e a multiculturalidade da sociedade brasileira, por meio do estudo 
acurado da literatura pertinente e de realidades educacionais, assim como por 
meio de reflexão e ações críticas, articulará: 

a) aplicação de princípios, concepções e critérios oriundos de 
diferentes áreas do conhecimento, com pertinência ao campo da Pedagogia, que 
contribuam para o desenvolvimento das pessoas, das organizações e da 
sociedade; 

b) aplicação de princípios da gestão democrática em espaços 
escolares e não-escolares; 

c) observação, análise, planejamento, implementação e 
avaliação de processos educativos e de experiências educacionais, em ambientes 
escolares e não-escolares; 

d) utilização de conhecimento multidimensional sobre o ser 
humano, em situações de aprendizagem; 

e) aplicação, em práticas educativas, de conhecimentos de 
processos de desenvolvimento de crianças, adolescentes, jovens e adultos, nas 
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dimensões física, cognitiva, afetiva, estética, cultural, lúdica, artística, ética e 
biossocial; 

f) realização de diagnóstico sobre necessidades e aspirações dos 
diferentes segmentos da sociedade, relativamente à educação, sendo capaz de 
identificar diferentes forças e interesses, de captar contradições e de considerá-lo 
nos planos pedagógico e de ensino-aprendizagem, no planejamento e na 
realização de atividades educativas; 

g) planejamento, execução e avaliação de experiências que 
considerem o contexto histórico e sociocultural do sistema educacional brasileiro, 
particularmente, no que diz respeito à Educação Infantil, aos anos iniciais do 
Ensino Fundamental e à formação de professores e de profissionais na área de 
serviço e apoio escolar; 

h) estudo da Didática, de teorias e metodologias pedagógicas, de 
processos de organização do trabalho docente; 

i) decodificação e utilização de códigos de diferentes linguagens 
utilizadas por crianças, além do trabalho didático com conteúdos, pertinentes aos 
primeiros anos de escolarização, relativos à Língua Portuguesa, Matemática, 
Ciências, História e Geografia, Artes, Educação Física; 

j) estudo das relações entre educação e trabalho, diversidade 
cultural, cidadania, sustentabilidade, entre outras problemáticas centrais da 
sociedade contemporânea; 

k) atenção às questões atinentes à ética, à estética e à 
ludicidade, no contexto do exercício profissional, em âmbitos escolares e não-
escolares, articulando o saber acadêmico, a pesquisa, a extensão e a prática 
educativa; 

l) estudo, aplicação e avaliação dos textos legais relativos à 
organização da educação nacional; 

II -um núcleo de aprofundamento e diversificação de 
estudos voltado às áreas de atuação profissional priorizadas pelo projeto 
pedagógico das instituições e que, atendendo a diferentes demandas sociais, 
oportunizará, entre outras possibilidades: 

a) investigações sobre processos educativos e gestoriais, em 
diferentes situações institucionais: escolares, comunitárias, assistenciais, 
empresariais e outras; 

b) avaliação, criação e uso de textos, materiais didáticos, 
procedimentos e processos de aprendizagem que contemplem a diversidade 
social e cultural da sociedade brasileira; 

c) estudo, análise e avaliação de teorias da educação, a fim de 
elaborar propostas educacionais consistentes e inovadoras; 

III - um núcleo de estudos integradores que proporcionará 
enriquecimento curricular e compreende participação em: 

a) seminários e estudos curriculares, em projetos de iniciação 
científica, monitoria e extensão, diretamente orientados pelo corpo docente da 
instituição de educação superior; 

b) atividades práticas, de modo a propiciar vivências, nas mais 
diferentes áreas do campo educacional, assegurando aprofundamentos e 
diversificação de estudos, experiências e utilização de recursos pedagógicos; 

c) atividades de comunicação e expressão cultural. 
Art. 7º O curso de Licenciatura em Pedagogia terá a carga horária 

mínima de 3.200 horas de efetivo trabalho acadêmico, assim distribuídas: 
I - 2.800 horas dedicadas às atividades formativas como 

assistência a aulas, realização de seminários, participação na realização de 



 27

pesquisas, consultas a bibliotecas e centros de documentação, visitas a 
instituições educacionais e culturais, atividades práticas de diferente natureza, 
participação em grupos cooperativos de estudos; 

II - 300 horas dedicadas ao Estágio Supervisionado 
prioritariamente em Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, 
contemplando também outras áreas específicas, se for o caso, conforme o 
projeto pedagógico da instituição; 

III - 100 horas de atividades teórico-práticas de aprofundamento 
em áreas específicas de interesse dos alunos, por meio, da iniciação científica, da 
extensão e da monitoria. 

Art. 8º Nos termos do projeto pedagógico da instituição, a 
integralização de estudos será efetivada por meio de: 

I - disciplinas, seminários e atividades de natureza 
predominantemente teórica que farão a introdução e o aprofundamento de 
estudos, entre outros, sobre teorias educacionais, situando processos de 
aprender e ensinar historicamente e em diferentes realidades socioculturais e 
institucionais que proporcionem fundamentos para a prática pedagógica, a 
orientação e apoio a estudantes, gestão e avaliação de projetos educacionais, de 
instituições e de políticas públicas de Educação; 

II - práticas de docência e gestão educacional que ensejem aos 
licenciandos a observação e acompanhamento, a participação no planejamento, 
na execução e na avaliação de aprendizagens, do ensino ou de projetos 
pedagógicos, tanto em escolas como em outros ambientes educativos; 

III - atividades complementares envolvendo o planejamento e o 
desenvolvimento progressivo do Trabalho de Curso, atividades de monitoria, de 
iniciação científica e de extensão, diretamente orientadas por membro do corpo 
docente da instituição de educação superior decorrentes ou articuladas às 
disciplinas, áreas de conhecimentos, seminários, eventos científico-culturais, 
estudos curriculares, de modo a propiciar vivências em algumas modalidades e 
experiências, entre outras, e opcionalmente, a educação de pessoas com 
necessidades especiais, a educação do campo, a educação indígena, a educação 
em remanescentes de quilombos, em organizações não-governamentais, 
escolares e não-escolares públicas e privadas; 

IV - estágio curricular a ser realizado, ao longo do curso, de modo 
a assegurar aos graduandos experiência de exercício profissional, em ambientes 
escolares e não-escolares que ampliem e fortaleçam atitudes éticas, 
conhecimentos e competências: 

a) na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental, prioritariamente; 

b) nas disciplinas pedagógicas dos cursos de Ensino Médio, na 
modalidade Normal; 

c) na Educação Profissional na área de serviços e de apoio 
escolar; 

d) na Educação de Jovens e Adultos; 
e) na participação em atividades da gestão de processos 

educativos, no planejamento, implementação, coordenação, acompanhamento e 
avaliação de atividades e projetos educativos; 

f) em reuniões de formação pedagógica. 
Art. 9º Os cursos a serem criados em instituições de educação 

superior, com ou sem autonomia universitária e que visem a Licenciatura para a 
docência na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino Fundamental, nos 
cursos de Ensino Médio, na modalidade Normal, de Educação Profissional na área 
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de serviços e apoio escolar e em outras áreas nas quais sejam previstos 
conhecimentos pedagógicos, deverão ser estruturados com base nesta 
Resolução. 

Art. 10. As habilitações em cursos de Pedagogia atualmente 
existentes entrarão em regime de extinção, a partir do período letivo seguinte à 
publicação desta Resolução. 

Art. 11. As instituições de educação superior que mantêm cursos 
autorizados como Normal Superior e que pretenderem a transformação em curso 
de Pedagogia e as instituições que já oferecem cursos de Pedagogia, deverão 
elaborar novo projeto pedagógico, obedecendo ao contido nesta Resolução. 

§ 1º O novo projeto pedagógico deverá ser protocolado junto ao 
órgão competente do respectivo sistema ensino, no prazo máximo de 1 (um) 
ano, a contar da data da publicação desta Resolução. 

§ 2º O novo projeto pedagógico alcançará todos os alunos que 
iniciarem seu curso a partir do processo seletivo seguinte ao período letivo em 
que for implantado. 

§ 3º As instituições poderão optar por introduzir alterações 
decorrentes do novo projeto pedagógico para as turmas em andamento, 
respeitando-se o interesse e direitos dos alunos matriculados. 

§ 4º As instituições poderão optar por manter inalterado seu 
projeto pedagógico para as turmas em andamento, mantendo-se todas as 
características correspondentes ao estabelecido. 

Art. 12. Concluintes do Curso de Pedagogia ou Normal Superior 
que, no regime das normas anteriores a esta Resolução, tenham cursado uma 
das habilitações, a saber Educação Infantil ou anos iniciais do Ensino 
Fundamental, e que pretendam complementar seus estudos na área não cursada 
poderão fazê-lo. 

§ 1º Os licenciados deverão procurar preferencialmente a 
instituição na qual cursaram sua primeira formação. 

§ 2º As instituições que vierem a receber alunos na situação 
prevista neste artigo serão responsáveis pela análise da vida escolar dos 
interessados e pelo estabelecimento dos planos de estudos complementares, que 
abrangerão no mínimo 400 horas. 

Art. 13. A implantação e execução destas diretrizes curriculares 
deverão ser sistamaticamente acompanhadas e avaliadas pelos órgãos 
competentes. 

Art. 14. A formação dos demais profissionais de educação, nos 
termos do art. 64 da Lei nº 9.394/96, será realizada em cursos de pós-
graduação, especialmente estruturados para este fim, abertos a todos os 
licenciados. 

Parágrafo único. Os cursos de pós-graduação poderão ser 
disciplinados pelos respectivos sistemas de ensino, nos termos do art. 67 da Lei 
nº 9.394/96. 

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas a Resolução CFE nº 2, de 12 de maio de 1969, e demais 
disposições em contrário. 
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